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Projeto de Lei nº ____ de 25 de junho de 2025

Dispõe sobre a entrega de medicação e insumos aos pacientes com receita médica particular, no âmbito do Município de Sumaré, desde que cadastrados no Sistema Único de Saúde (SUS).


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizada a entrega de medicamentos e insumos aos pacientes que apresentarem receita médica emitida por profissional da rede privada, desde que o usuário esteja devidamente cadastrado no Sistema Único de Saúde (SUS) e no sistema de saúde do Município de Sumaré.
Parágrafo único. A retirada dos medicamentos e insumos poderá ser realizada em qualquer unidade de saúde do Município, conforme a disponibilidade e a prescrição médica.
Art. 2º Caberá à Secretaria Municipal de Saúde o controle e registro da movimentação de estoque, bem como a baixa dos medicamentos e insumos entregues aos pacientes.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 25 de junho de 2025.






JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo ampliar o acesso da população aos medicamentos e insumos disponibilizados gratuitamente pela rede pública de saúde do Município de Sumaré.
É de conhecimento geral a relevância do serviço de fornecimento gratuito de medicamentos, especialmente diante do alto custo de muitos deles, o que os torna inacessíveis para grande parcela da população.
Ocorre que, em diversas situações, em razão da urgência no atendimento, o cidadão recorre à rede privada de saúde, não tendo condições de aguardar na fila do sistema público. Nesses casos, o receituário é emitido por profissional da rede particular, o que atualmente pode dificultar ou impedir a retirada dos medicamentos na rede pública, ainda que o paciente esteja regularmente cadastrado no Sistema Único de Saúde (SUS).
Diante disso, propõe-se que o Município autorize a aceitação de receitas médicas oriundas da rede privada para fins de retirada de medicamentos e insumos, desde que o paciente esteja cadastrado no SUS e nos sistemas municipais de saúde. Trata-se de medida de justiça social, que garante a continuidade do tratamento e assegura a universalidade e integralidade do atendimento previsto na legislação do SUS.
Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposta, que visa proteger o direito à saúde e garantir maior efetividade na entrega de medicamentos à população.
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VALDIR DE OLIVEIRA
Vereador – Republicanos
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